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I – RELATÓRIO 

 

           Vem a esta Comissão para exame e parecer de admissibilidade, o Projeto de Lei n. 

740/2019, de autoria da Deputada Joana D´Arc, que tem por finalidade vedar a adoção de 

animais por pessoas condenadas pelo crime de maus-tratos aos animais. 

           Esta proposição tramitou na forma regimental sem interposição de emendas.           

           Designado Relator, nos termos regimentais, passo a emitir Parecer.  

É o Relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

      Primeiramente, é oportuno salientar que compete a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação o exame do aspecto constitucional, legal, jurídico, 

regimental e da técnica legislativa de proposições que lhe sejam encaminhadas, nos ternos 

do art. 27, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno desta Casa. 

      Nesse sentido, após detida análise dos autos, verifica-se que a proposta 

legislativa em epígrafe, que dispõe sobre a vedação de adoção de animais por pessoas 

condenadas pelo crime de maus-tratos aos animais. 

Assim, no que tange à constitucionalidade e juridicidade, verifica-se que o tema 

tratado no Projeto de Lei em análise, situa-se no âmbito da competência legislativa 

concorrente, estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos do art. 24, 

inciso VI, da Constituição Federal de 1988 e do art. 18, inciso VI, da Constituição 

Amazonense1. 

Ademais, salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a 

estabelecer normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos Estados 

para legislar sobre a matéria, conforme parágrafos primeiro e segundo, da norma 

constitucional supramencionada, não havendo, portanto, impedimentos de ordem 

constitucional para edição de lei estadual sobre a proposição em tela. 

                                                           
1 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 

do meio ambiente e controle da poluição; 

Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar 

concorrentemente com a União sobre: 

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 

do meio ambiente e controle da poluição; 
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Com relação à competência para a iniciativa do processo legislativo, também não 

se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto por membro desta Casa 

Legislativa, nos termos do art. art. 33 da Constituição do Estado e do art. 87, inciso I, do 

Regimento Interno deste Poder Legislativo2. 

III – VOTO 

            Pelo exposto, e por não existir óbice constitucional e legal, manifesto-me 

FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n. 740/2019. 

 
 
S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 03 de março de 2019. 

 
 
 
 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Relator 

 

 

 

 

                                                           
2 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 

Defensor-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: 

I – Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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